INDICAÇÃO N.º 464/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Comandante do 15° Batalhão de Polícia Militar de Minas Gerais, Ten. Cel. Roberto Carlos Campos.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para a criação de uma Companhia de Policiamento Escolar.

JUSTIFICATIVA:

A implantação da Companhia de Policiamento Escolar visa a buscar soluções para os problemas de segurança encontrados nos estabelecimentos de ensino, reduzindo a violência e a criminalidade nas escolas e nas suas proximidades, dando maior tranquilidade e segurança aos alunos, professores e funcionários.

O objetivo é a prevenção e a repressão aos crimes e atos infracionais, buscando medidas que minimizem a ação de criminosos nas unidades escolares e suas proximidades.
Patos de Minas, 3 de junho de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








